
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º 044/2024

O Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, com sede na Rodovia BR-280, km 27, nº 5.200, na cidade de
Araquari/SC,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  10.635.424/0003-48,  neste  ato  representado  pelo  Diretor  Geral
Fernando José Braz, nomeado pela Portaria nº 160 de 26 de janeiro de 2024, publicada no DOU em 29 de  janeiro
de 2024, portador da matrícula funcional nº 190XXXX, considerando o julgamento da licitação na modalidade de
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 06/2023, publicada no DOU em 17 de novembro de
2023, processo administrativo n.º 23349.001397/2023-16, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a
seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A  presente  Ata  tem  por  objeto  o  registro  de  preços  para  a  eventual  aquisição  de  Mobiliário  e
Eletrodomésticos,  Eletrônicos,  Áudio  e  Vídeo  para  atendimento  das  necessidades  dos  campi Abelardo  Luz,
Araquari, Blumenau, Brusque, Camboriú, Concórdia, Fraiburgo, Ibirama, Luzerna, Rio do Sul, Santa Rosa do Sul,
São Bento do Sul, São Francisco de Sul, Sombrio, Videira e Reitoria do Instituto Federal Catarinense, especificado
no item 01 (um) do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 06/2023, que é parte integrante desta
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto,  a  quantidade,  fornecedor(es)  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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19 armário alto fechado. dimensões: 

800x500x1600. requisitos: madeira 
mdp. cor casca de ovo. tampo 
superior confeccionado em mdp 
melamínico de baixa pressão de 25 
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mm de espessura, bordas perímetro
encabeçado com fita de poliestireno
reta de 2,0 mm e raio de 2,5 mm, na
mesma cor do tampo, coladas pelo 
sistema hotmelt. laterais, duas 
portas, duas prateleiras, fundo e 
tampo inferiores confeccionados em
mdp melamínico de 18 mm de 
espessura, bordas aparentes 
encabeçadas com fita reta de 
poliestireno espessura 2,0 mm com 
raio de 2,5 mm em seu perímetro, 
na mesma cor do tampo aplicada 
com cola pelo sistema hotmelt. base
em aço galvanizado sae1010/1020, 
retangular com 50x20mm e 
espessura de 0,95 mm, possuindo 
(quatro) sapatas reguladoras de 
nível em polipropileno preto, que 
permitem regulagens de 
nivelamento. quatro dobradiças de 
aço com mecanismo que permite 
abertura de 270º e regulagens 
horizontais e verticais. fixação por 
meio de parafusos embutidos, 
juntamente aos tambores (modelo 
minifix), buchas rosqueadas em 
zamack e cavilhas, possibilitando a 
desmontagem sem danificar a 
madeira. puxadores em  
polipropileno, formato alça na cor 
cinza metalizado, fechadura em aço
niquelado com tambor de giro 
simples 180º e 2 (duas) chaves 
escamoteáveis com revestimento 
em polipropileno. Tratamento do 
aço anticorrosivo: as partes 
confeccionadas em aço são
banhadas em soluções ácidas, 
preparadas para remoção de 
camadas de oxidação e  
posteriormente em soluções de 
lavagem. pintura epóxi pó: pintada 
com 50 microns de tinta em pó 
híbrida, com polimerização em 
estufa
aquecida a temperatura mínima de
200°c.  exigências:  certificado
emitido por laboratório credenciado
pelo  inmetro,  certificando  que  o
modelo atende as normas da abnt
nbr 13961/2010 e nbr 13966/2008.
o  móvel  deverá  ser  montado  e/ou
instalado  pelo  fornecedor.  garantia
mínima  de  24  (vinte  e  quatro)
meses.
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31 Armário secretária 2 portas. armário
secretária com uma prateleira 
interna e quatro suportes para pasta
suspensa. 
dimensões:160x80x50cm
(altura x largura x profundidade). 
requisitos: confeccionado nos 
padrões técnicos da abnt e de 
ergonomia nr – 17. confeccionado 
em chapa de mdf na cor argila. 
espessura de 25 mm para o tampo, 
10 mm para o fundo vertical e 
demais partes com 18 mm. bordas 
com acabamento em fita de pvc 0,5 
mm de espessura na cor argila e 
padrão do revestimento com 
resistência a impactos e   
termicamente estável. sistema de 
fixação composto por tambor
de giro com diâmetro mínimo de 15 
mm, com parafuso de montagem 
rápida, rosca métrica e tampas 
plásticas de acabamento  
confeccionadas em polietileno de 
diâmetro mínimo de 18 mm. furação
em toda extensão da lateral para 
regulagem da prateleira e pino para 
sustentação com 5 mm de diâmetro 
confeccionado em material plástico. 
suporte para pasta suspensa em 
aço, com corrediças telescópicas de
duplo estágio de abertura com 
deslizamento sobre esferas de aço 
cromo polido e expulsão total da 
gaveta, removível do corpo por 
sistema de encaixe. dobradiças em 
aço com abertura em ângulo de 
270º, proteção para remoção 
involuntária e ajuste da altura (+ e –
2 mm). sistema de chaveamento 
composto por chave com capa 
plástica escamoteável dupla face, 
rotação de 180º, cilindro com corpo 
22 mm de comprimento, diâmetro 
mínimo de 17 mm, abas para 
fixação e acabamento cromado. 
trincos tipo gangorra, fixados na 
parte interna, porta esquerda, lado 
superior e inferior direito. puxador 
tipo haste em barra de aço secção 
quadrada de 5/16”, com 33 cm de 
comprimento e pinos espaçadores 
confeccionados em tubo de aço 
com diâmetro e altura de 5 mm, 
com pintura epóxi e acabamento 
liso. sapatas niveladoras com base 
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em nylon injetado na cor cinza e 
barra roscada de 5/16” x 25 mm 
para fixação. exigências: garantia 
de 24 (vinte e quatro) meses. 
entrega e montagem no endereço 
da contratante.

32 gaveteiro volante com 4 gavetas e 
rodízios. requisitos: dimensões
aproximadas: de 630 (altura) x 500 
(profundidade) x 390 (largura). 
tampo em mdp ou mdf de 25 mm 
revestido em bp em ambas as 
faces. cor cinza. laterais, fundo e 
base em mdp ou mdf de 18 mm, 
revestidos em bp em ambas as 
faces. todas as bordas devem ser 
revestidas com fita de pvc ou abs. 
quatro rodízios duplos, com rodas 
de 48 mm (mínimo). rodas para 
pisos frios revestidas de material 
resiliente, que apresentem banda 
de rodagem macia. Gavetas 
confeccionadas em chapa de aço 
24 (0,60 mm) de espessura, 
dobrada
e soldada através de eletrofusão, 
com deslizamento suave sobre
corrediças em aço, roldanas em 
nylon e eixos em aço ou em mdp ou
mdf de 15 mm de espessura 
(mínimo), revestida em bp 
texturizado em ambas as faces.
frente das gavetas em mdp ou mdf 
de 18 mm de espessura, revestida 
em bp texturizado em ambas as 
faces na cor a ser determinada. um 
puxador por gaveta, inteiramente 
metálico, de liga não-ferrosa, 
cromado ou niquelado.
fechadura localizada na frente da 
gaveta superior com fechamento
simultâneo das quatro gavetas, no 
mínimo uma duplicata das chaves. 
a
montagem deverá estar inclusa no 
endereço da contratante. garantia
mínima de 12 meses.
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38 Cadeira palito. requisitos: cadeira 
fixa, estofada confeccionada em 
tubo
de aço 7/8 com tratamento 
anticorrosivo, pintura eletrostática 
epóxi-pó na cor preta, acabamento 
dos pés com sapata regulável, 
assento e encosto confeccionado 
em compensado anatômico 

Vector Unidad
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multilaminado de 12 mm em 
lâminas de 1,5 mm, transadas e 
coladas a quente. assento leve, 
com formação anatômica na região 
central e borda frontal arredondada.
Medindo 460x430x50mm. encosto 
com formatação anatômica no 
sentido
horizontal e vertical (bi curvo) 
medindo 420x370x50mm. ambos 
revestidos com espuma de 
poliuretano injetado e flexível com 
densidade em torno de 48 kg/m³, 
coberto por couro ecológico na cor 
preta. acompanha kit com 4 
suportes para pés. garantia de 1 
ano.

39 Cadeira palito. requisitos: cadeira 
fixa, estofada confeccionada em 
tubo
de aço 7/8 com tratamento 
anticorrosivo, pintura eletrostática 
epóxi-pó na cor preta, acabamento 
dos pés com sapata regulável, 
assento e encosto confeccionado 
em compensado anatômico 
multilaminado de 12 mm em 
lâminas de 1,5 mm, transadas e 
coladas a quente. assento leve, 
com formação anatômica na região 
central e borda frontal arredondada.
medindo 460x430x50mm. encosto 
com formatação anatômica no 
sentido
horizontal e vertical (bi curvo) 
medindo 420x370x50mm. ambos 
revestidos com espuma de 
poliuretano injetado e flexível com 
densidade em torno de 48 kg/m³, 
coberto por couro ecológico na cor 
preta. acompanha kit com 4 
suportes para pés. garantia de 1 
ano.
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47 Sofá com três lugares. material 
estrutura madeira maciça de 
reflorestamento, madeira 
aglomerada, espuma, percinta 
pneu, grampo,
cola e pés cromados. revestimento 
suede, 100% poliéster. acabamento
tapeçado a mão. espumas 
certificadas pelo inmetro. assento 
tipo fixo, madeira maciça, madeira 
aglomerada, percinta pneu, 
espuma, cola e grampo. densidade 
d-26. encosto fixo. pés quantidade 
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4, material, suportado 100 kg por 
assento. garantia mínima de 12 
meses.

48 poltrona em couro sintético com pés
em madeira. altura do chão: 42 cm.
profundidade: 60 cm. altura: 78 cm. 
largura: 66 cm. cor a combinar com
licitante. garantia mínima de 12 
meses.

Demarc Unidad
e
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51 Mesa de reunião. mesa de reunião 
componível, pés painel, com calha 
central para passagem de fiação e 
basculante com régua eletrificada. 
matériaprima: mdf/bp (medium 
density fiberboard) – produzido pela
aglutinação de fibras de madeira 
com resinas sintéticas e outros 
aditivos. através da aplicação 
simultânea de temperatura e 
pressão, resultado de um painel 
homogêneo com  superfícies 
extremamente lisas e de grande 
estabilidade dimensional (ideal para
pintura e usinagem). densidade 
média ± 620 kg m³. Tampo: tampos 
retos compostos, em mdf com 
espessura de 43 mm (composição 1
chapa de 25 mm e outra de 18 mm),
e revestido com laminado 
melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces, resistente a 
abrasão, bordas retas encabeçadas
com fita em pvc de superfície visível
texturizada com espessura de 2,0 
mm na mesma cor do tampo e raio 
ergonômico de contato com o 
usuário de 2,5 mm de acordo com 
nbr13966. saia: painéis
centrais em mdf, com espessura de 
18 mm, revestido com laminado
melamínico de baixa pressão em 
ambas as faces e encabeçada na 
parte inferior com fita de pvc com 
superfície visível texturizada com 
espessura de 0,45mm da cor do 
melamínico. pés: pé painel: em mdf,
com espessura de 18 mm, 
densidade média de 620 kg/m³ e 
revestido com laminado melamínico
de baixa pressão em ambas as 
faces,  resistente a abrasão, bordas 
retas
encabeçadas com fita em pvc de 
superfície visível texturizada com
espessura de 1,0 mm na mesma 
cor. cores: amadeirado com sobre 
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cor em
preto. calha central para passagem 
de fiação em aço sae 1020 de 0,9 
de
espessura, que permite a passagem
dos cabos elétricos. régua 
eletrificada
(5 unid.) com potência 1500va, 02 
tomadas universal 220vca / 01 
tomada 127vca / 02 posições para 
lógica rj45. dimensões  
8000x1315x750mm. garantia 
mínima de 24 meses.

56 Mesa circular para reunião. com 
dimensões 1200x750 mm (d x h). 
requisitos: superfície na cor bege: 
sobreposta à estrutura. em madeira 
mdp (aglomerado) de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces com
tampo de vidro temperado 6 mm 
sobreposto. borda longitudinal com 
acabamento em fita de pvc de 3 mm
de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt, com raio mínimo 
de 2,5 mm, em todo seu perímetro. 
fixada à estrutura da mesa através
de parafusos de aço e buchas  
metálicas. estrutura: sustentação da
superfície através de estrutura de 
aço em forma de “x”. coluna vertical 
em
tubo de aço redondo de 04” (101,60
mm) de diâmetro em chapa #16 
(1,50 mm) de espessura (mínimo). 
04 travamentos superiores em tubo 
de aço com seção retangular 20x40 
mm em chapa #18 (1,20 mm) de  
espessura (mínimo). 04 
travamentos inferiores (mínimo) em 
chapa de aço estampada no 
formato de arco, em chapa de aço 
#14 (1,90 mm) de espessura 
(mínimo), com extremidades 
arredondadas na mesma chapa nos
travamentos inferiores colocações 
de rebites de repuxo de aço para 
adaptação de reguladores de nível. 
Componentes metálicos todas as 
peças metálicas recebem pré-
tratamento de desengraxamento, 
decapagem e fosfatização, 
preparando a superfície
para  receber  à  pintura.  pintura
epóxi-pó aplicada pelo processo de
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deposição  eletrostática  com
polimerização  em  estufa.  as
medidas externas são aproximadas,
podendo sofrer variações de até 5%
para mais ou para menos. Deverão
acompanhar  a  proposta  os
seguintes documentos:
1. ficha técnica, com foto ilustrativa 
do produto contendo suas 
características, matéria prima 
utilizada e suas respectivas bitolas, 
processo de tratamento, da 
ferragem, processo de soldagem, 
tipo da madeira utilizada, atendendo
a pertinente normatização. 
2. certificado emitido por laboratório 
credenciado pelo inmetro, 
certificando que o modelo atende as
normas da abnt nbr 13961/2010 e 
nbr 13966/2008. Os móveis deverão
ser montados e/ou instalados pelo 
fornecedor. garantia mínima de 24 
meses.

10
3

Mesa refeitório. material tampo mdf,
sendo o revestimento tampo 
laminado
melamínico, espessura 25 mm, 
altura 0,75 m, material estrutura 
com tubo
aço galvanizado, acabamento 
superficial de estrutura pintura em 
epóxi, comprimento 180 cm, largura
100 cm, características adicionais 6 
cadeiras com encosto tubo aço 
galvanizado, assento, cor branca, 
garantia mínima de 12 meses. a 
montagem deverá estar inclusa no 
endereço da contratante.
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de 17/05/2024, não podendo ser
prorrogada.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO 
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

5.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo  mercado  será  liberado  do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações,  o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados
no mercado; ou

5.7.4. sofrer  sanção  administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar  contrato  administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. DAS PENALIDADES
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6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no
Edital.

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos
termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/19. 

6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que
o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo
órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do
fornecedor.

7. CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como  os  prazos  para  entrega  e  recebimento  do  objeto,  as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13.

7.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Araquari/SC, 17 de maio de 2024.

___________________________
Fernando José Braz

Diretor Geral
Siape 190XXX

Portaria 160,  26 de janeiro de 2024
DOU 29 de janeiro 2024

___________________________

Representante legal do ÓRGÃO GERENCIADOR Representante legal do FORNECEDOR
REGISTRADO

TESTEMUNHAS:

Valdecir
Retângulo

Valdecir
Retângulo

Valdecir
Retângulo

Valdecir
Retângulo



___________________________
Valdecir Dolinski

Técnico Administrativo
Siape 278XXXX

___________________________
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